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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

ESTADO DE SÃO PAULO 

www.camarabebedouro.sp.gov.br 

AUTÓGRAFO DE LEI N. 4574/2013
Altera dispositivos da Lei n. 4.605, de 10 de abril de 2013, que especifica.
De autoria do Poder Executivo
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO/ESTADO DE SÃO PAULO, usando de suas atribuições legais, regimentais e constitucionais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam excluídas do § 1º do artigo 1º da Lei n. 4.605, de 10 de abril de 2013, as subvenções concedidas à APM da EE José Francisco Paschoal e EE Oswaldo Schiavon, no valor de R$ 1.800,00 cada uma.

Art. 2º As subvenções excluídas, mencionadas no artigo anterior, serão repassadas à APM da EE Orlando França de Carvalho, constante do mesmo parágrafo, perfazendo um total de R$ 6.900,00.

Art. 3º Os demais dispositivos da Lei n. 4.605, de 10 de abril de 2013, permanecem inalterados.             

Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 23 de abril de 2013.

Angelo Rafael Latorre Daolio
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